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Institui, no âmbito da Rede
Municipal de Ensino, a Rede de
Escolas Especiais para Alunos d70J9109
Excepcionais, e	 dá	 outras
providências.	 ,......,

-,	 1,04.404 -
E S0 PAULO decret a: 
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Art. 19 - FiCQ  inulituída, no âmbito da Rede Municipal de

PR C 4Ã-isino, a REDE DE ESCOLAS ESPECIAIS PARA ALUNOS
-----------Tx=75-Fj):E s .

• is?. - A rede de escolas instituída no "caput" deste
artigo será destinada a ministrar o ensino regular
de 19 (primeiro) grau para os alunos portadores de
deficiências mentais moderadas que permitam o
aprendizado do conteiido curricular desse nível de
instruç"ão.

Ç'à 2R - O' ensino na rede ora instituída deverá ser
ministrado por espc.ialistas, com os cuidados, as
atençes e o ritmo adequados para a educaç'ão de
crianças e jovens excepcionais.

Art. 2R - A primeira escola da rede ora instituída deverá
ser localizada na Zona Leste do Município.

Art. 3R - O poder Executivo regulamentará a presente lei no
prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de
sua publicaç"ão.

Art. •R - As despesas decorrentes da execuç2io desta lei
corr•ro por conta de dotaç;es orçamentárias
práprias, suplementadas se necessário.

Art. 52 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicaço, revogadas as •isposiçes em contrário.
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